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Of. N° REQUERIMENTO N° 423/2019
SENHOR PRESIDENTE

Considerando que a atual administração conseguiu
regulamentar o convênio médico para as pessoas que já possuíam
convênio' Dona Balbina Clínicas (DBC) e novas adesões do referido
plano de saúde por novos beneficiários titulares, tanto na condição de
servidores ativos, quanto de aposentados e pensionistas.

Considerando que houve o rompimento de contrato por
parte de outra empresa de convênios médicos na administração
passada por atraso nos pagamentos.

Considerando que este vereador recebeu informação que
desde a adesão do plano de saúde por parte dos aposentados e
pensionistas, os mesmos ainda não receberam o boleto para o
pagamento do referido convênio.

Requeiro a Vossa Excelência, Obedecidas as Normas
Regimentais, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefelto Municipal,
solicitando ao mesmo as seguintes informações:
;

1- Quantas adesões de novos beneficiários sendo,
Servidores ativos, aposentados e pensionistas foram feitas ao
Convênio Balbina Clínicas? Com essas novas adesões, qual o valor da
Contrapartida que.a prefeitura terá que pagar ao referido convênio?

2- De que forma os aposentados e pensionistas deverão
pagar mensalmente o seu convênio? Estarão recebendo carne ou
boleto mensal? Esses carnes ou boletos serão enviados às residências
dos mesmos ou terão que retirar na Prefeitura Municipal? Se tiver que
retirar qual a data e local?

3- Qual a data de vencimentos da mensalidade do
referido convênio' dos Aposentados e pensionistas?

4- De acordo com o Contrato firmado entre a
municipalidade e Convênio Balbina Clinicas, qual a data que a
Prefeitura tem que fazer o Pagamento do Convênio Médico dos
Servidores ativos, aposentados e pensionistas?

5- Favor enviar cópia do Contrato firmado entre
municipalidade e Convênio Balbina Clinicas.
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JUSTIFICATIVA
Este Vereador foi procurado por alguns Aposentados e

Pensionistas que fizeram a adesão ao Convênio Balbina Clínicas e que
já estão utilizando o referido convênio a mais de um mês é até agora
não foram informados de que forma terão que fazer o pagamento,
mensal do referido convênio. Estão surgindo muitas informações
desencontradas, ninguém sabe informar como, quando e onde tem
que retirar os boletos para o pagamento. Isso está gerando
preocupações por parte destas pessoas, já que pode acarretar diversos
tipos de problemas, pois com o acumulo das mensalidades muitos
terão dificuldades pra acertar de uma vez as referidas mensalidades,
já que muitos acabam gastando o dlnhelro e quando vier tudo de uma
vez não terão condições de pagar, podendo inclusive perder o referido
convênio.

Plenário Syrio Ignátios, 17 de 0)itubro de 2019.
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